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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO 

CLÁUDIO – ES 

Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO /ES 

 

INDICAÇÃO Nº ______/2026. 

 

O Poder Legislativo Afonsoclaudense, através do Excelentíssimo Vereador ANDERSON GERALDO 

PAGOTTO DE MOURA, nos termos do § 4º, do artigo 1.º e artigo 192 do Regimento Interno, após dar 

ciência da presente proposição em Sessão Plenária através da Mesa Diretora, vem INDICAR ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Luciano Roncetti Pimenta, que estude a viabilidade técnica, 

juntamente com os órgãos competentes, para que realize os serviços de limpeza e manutenção na Rua 

Evaldo Kuister, localizada no Bairro Campo Vinte, incluindo a retirada de barreiras, poda e supressão de 

árvores com risco de queda, desobstrução de manilhas de águas pluviais, bem como demais 

intervenções necessárias para garantir a segurança, a mobilidade e o adequado escoamento das águas 

no local. 

 

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch. 

Afonso Cláudio/ES, _____de _____________ de 2026. 

 

              

ANDERSON GERALDO PAGOTTO DE MOURA 

Vereador 
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